
MUNIcípro DE sANTo'âdrorulo Do suDoESTE
ESTADo oo PnnnuA

PORTARIA No 30.4 4612022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Considerando o disposto na Lei 2.98412022-"{}isp** *rslsr* a institt"tiçárs *l* {}rtsrS{üt}}a

t.ír-; í:::t{t;{rü#*çiir; #a í-i;*nç.*-fi,4;:tturrtítltstí*, * r}* çtutras provir}#rtcias'

considerando o disposto no aft. 6o da referida Lei, que assim dispÕe: "Art. 60 Ã

:;t:rvitlrsrcs {}t}8 {){t{:{}{tírar*s* #ffi {.i{.}r.ü da í".icunça-Maternidade. na tlata $r* puÍtli**çfrts

r.l*:;í* l*i, t:ç t-t* p*ri**Í* tl* ü2 {rtt;ís} íyt#§*ti drs final, p*d*ra txsliçitçsr í2 {7tüff{}g{}ç&rs tla

!..icr:nç*, r:.t*srJ* {vu* {{tqí-strriçJa ntç 3Ü{trinta} dias ap*s * $ata de pub!icaçãrs t}*

* {i:'t í,; ti fi t * 1,.ü i".

RESOLVE:

Art. 10 CONCEDER, a servidora JULIANA DE AVILA MEES ocupante do cargo efetivo

de professora - pSS, Gom carga horaria de 40hrs semanais lotada na Secretaria

Municipal de Educação, 120 dias de Licença Maternidade a partir de 20 de abril de

2A22.

Art. 2o CONCEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para gozo de licença

maternidade a servidora citada acima.

Art. 3o Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta porlaria entrará em vigor na data

de sua publicação.

Publique - se

GABINETE FETTO MUNICIPAL, 27 DÉ. ABRIL DÉ ?022.

RICARDO ORTINÃ
Prefeito MuniciPal


